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ano de 1750.1 2 

colonos e da administração colonial, por mão de obra indígena livre e os índios 
residentes nos aldeamentos missionários e nas povoações pombalinas (vilas ou 

aldeamentos missionários ou povoações pombalinas; a ideia de que os "mais 

conferida pelo rei; e a capacidade de mobilizar os demais índios para a defesa ou 

essenciais, que, dentre outras fontes primárias, são elucidados principalmente 

régia dessas patentes. Antes, contudo, cabe descrever a institucionalização e/ou 

modelos de tropa militar no reino de Portugal e em seu império ultramarino: as 

As Muralhas dos Sertões. Os povos indígenas do Rio Branco e a colonização. Rio de 
Quando os índios eram vassalos. 

I; SAMPAIO, Patrícia. Espelhos Partidos

incondicional de todos os índios e proibição de qualquer modalidade de escravidão indígena; retirar o 
poder temporal dos missionários sobre as povoações indígenas e entregar o governo desses espaços 
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mais diversas regiões, poderiam ser mobilizadas para apoiar as tropas regulares 
em qualquer localidade quando necessário e seus integrantes não recebiam o 

defender as localidades nas quais os recrutados residiam, só eram deslocadas 
3

elite local fechada e com tendências hereditárias, usualmente referida como 
"homens bons" ou "nobreza da terra", tendia a monopolizar esses cargos, com 

 

5

meio de um processo que acontecia somente no reino. Por outro lado, conforme 
uma série de leis promulgadas nos séculos XVII e XVIII, a escolha e as nomeações 

somente a proposição dos sujeitos a serem escolhidos pelos governadores. Os 

na conquista, pelos governadores.  

missionário que integrava uma determinada porção do império português, data do 

principal na ausência de um sucessor "legítimo" e "capaz" e a concessão de um 

Formação do Brasil Contemporâneo
Forças militares no Brasil Colonial

2009, capítulo I.

Optima Pars

partir de meados do século XVII, os concursos passaram a ser constantes, pelo menos no que se refere 



RAFAEL ROCHA

Revista Mundos do Trabalho | vol. 9 | n. 17 | janeiro-julho de 2017 | p. 13-28

aos demais cargos do aldeamento, cabia ao principal a eleição dos nomes, mas 
7 

essas condecorações porque atuaram a favor dos portugueses na conquista ou 

8 
mas, contudo, não localizamos a cópia e/ou o registro desses documentos. É 

de secretário de governo fora normatizado por regimento régio.9

valores" no serviço ao rei "se lhes não costumam dar outros prêmios, que os 

remuneração têm poderes os governadores". Além do mais, conforme a mesma 

guerras e, por esse motivo, eram postos almejados pelos indígenas.10

do governador é esclarecedora se atentarmos ao fato de que não encontramos 

Meneses11 (ou seja, um livro elaborado antes da regulação do cargo de secretário 

patentes concedidas aos índios passaram a se multiplicar nos livros de registros da 

governador e as patentes ou provisões, portanto, providas pela mesma autoridade 
12 Trata-se de uma fonte 

serial, abundante em informações, que ainda guarda um tratamento cuidadoso.

Leis e Regimentos das Missões. 

Revista do Instituto Histórico 

Anais da Biblioteca Pública do Estado do Pará
p. 379-390.

10
11

12
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recomendado "o grande cuidado que deviam ter em guardar aos índios as honras 

nova lei, era transmitida aos diretores.13

substituiu o missionário como o elemento responsável pela tutela indígena, pois, a 
partir de então, as comunidades passavam a ser povoações civis e não aldeamentos 

missionários o poder temporal sobre os aldeamentos. Sob o argumento de que 
os índios ainda não estavam no estágio ideal para se autogovernar, pois eram 

privilégios e distinções foram instituídos ou reiterados a esses líderes e suas 
famílias: os índios "nobilitados" pelo monarca seriam os preferidos nos cargos 

canoas e poderiam ter seis índios sob seus serviços nas canoas dos negócios do 

da mão de obra indígena livre aos moradores, entre os portugueses e os demais 
índios. Sobre esse aspecto, a legislação instituiu as seguintes normas: em relação 

deveria ser encargo dos principais, por meio do incentivo dos diretores, a partir 

escolhas dos cabos das canoas de coleta das drogas seriam intermediadas pelos 

missionários ou povoações pombalinas; a ideia de que os "mais nobres" deveriam 

13 Leis e Regimentos das Missões.
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soberano; e a mobilização dos demais índios para a defesa ou para o trabalho. Ou 

É muito difícil, pela falta de estudos, entender até que ponto a sucessão hereditária 

estender o seu domínio por diversas aldeias não eram elementos comuns,  e, por 
outro, verdadeiras linhagens indígenas passaram a atuar após a intervenção dos 
portugueses. Fora o caso das famílias de Arariboia – batizado como Martim Afonso 

que galgaram mercês importantes como patentes militares diversas (algumas 

– isto é, com o aval da monarquia – o seu poder de mando a diversas aldeias e 
possivelmente mantiveram essas benesses por, respectivamente, cerca de cem  
ou trezentos anos. Isso foi possível porque atuaram a favor dos portugueses nos 

15

por um lado, as antigas sociedades que, possivelmente, caracterizavam-se por 

cujo poder de mando se estendia por várias aldeias, já não eram hegemônicas.  

ser um costume dominante, mas, para muitos, uma novidade possibilitada pela 

acessar a força de trabalho indígena.17

A organização social dos Tupinambás

15 Metamorfoses indígenas. Identidade e cultura nas aldeias coloniais do Rio de 

Império de várias 
faces

As Ordens Militares.

Arqueologia da Amazônia
17
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as políticas das autoridades coloniais – especialmente governadores, ouvidores e 

por sua vez, deveriam responder aos anseios de suas respectivas comunidades 

pressão, por parte das autoridades mencionadas, para o descimento de outros 
índios e o direcionamento dos habitantes das respectivas comunidades ao trabalho, 

18

ou grupos pequenos, enquanto que as praticadas nas regiões fronteiriças tendiam 
19

sejam para sanar interesses particulares da liderança ou do seu grupo como um 

as suas respectivas povoações e diversos atores sociais, governadores, ouvidores, 
diretores, vigários, colonos, entre outros agentes, marcaram o período de vigência 

20 Além do mais, a resistência bélica violenta aos portugueses, fosse 
para antigos aldeamentos missionários agora transformados em vilas ou lugares, 

populações em contato, também foram constantes.

a

os índios sem diferença dos europeus honrando o ato de vereação", pois foram 

das autoridades, pois deveriam ser escolhidos como eleitores "seis pessoas de boa 

Quando os índios eram vassalos Espelhos partidos, 

18 As Muralhas dos Sertões
Espelhos partidos, capítulos 9 e 10.

19 As Muralhas dos Sertões, 
Espelhos partidos

20 Espelhos partidos, capítulos 9 e 10; 
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os cargos da governança desta vila".21

"branco" com tais encargos, deveriam ser obedecidos e cumpririam a função para 
a qual foram encarregados:

a

que obedecem igualmente aos Juízes e vereadores índios como aos 
europeos, porque tinham jurisdição e superioridade sobre todos os 
ditos moradores para lhes administrarem justiça e o prenderem quando 
delinquirem.22

breve análise dos termos de escolha dos eleitores e dos termos de abertura 
dos pelouros de ambas as vilas,23 que, na época, figuravam entre as mais 
populosas de todo o estado.
dos eleitores e dos eleitos, a julgar pelos nomes desses indivíduos, integravam 

indígena. Mas, dentre os eleitores constava o capitão índio João de Barros; e, 

m principal, Anselmo de Mendonça, e um sargento-mor índio,  já 
eram, respectivamente, juiz ordinário e vereador na ocasião da nova eleição.25 
Veremos, a seguir, que a família do principal Mendonça era bastante influente 

menor, pelo menos duas famílias determinadas já figuravam entre os então 
camarários, os eleitores e os eleitos: os Liarte Silva e os Mascarenhas.
famílias mencionadas, para ambas as vilas, os Mascarenhas eram claramente 

21

22

23 Tratava-se de uma eleição indireta. Os representantes das melhores famílias da terra escolhiam seus 

Brasileiro

mo mo. Sr. Martinho de 

Revista do Instituto 

25 Os termos de abertura dos pelouros de ambas as vilas constam no ofício do governador e capitão-general 

 Idem, ibidem.



OS OFICIAIS ÍNDIOS E A MÃO DE OBRA INDÍGENA LIVRE NO PARÁ COLONIAL (1750-1798)

 21

Revista Mundos do Trabalho | vol. 9 | n. 17 | janeiro-julho de 2017 | p. 13-28

identificados como índios (
eleito juiz e o principal índio Pedro Mascarenhas junto com o índio Paulo Pita 

. 

Pela análise das eleições camarárias das duas vilas em questão presididas 
pelo governador podemos inferir que as lideranças indígenas deveriam manter 
sua autoridade por via do consentimento das autoridades coloniais (ouvidores e 

relação ao monopólio, por parte de algumas famílias, das condições de eleitos 

que, ao promover pela educação uma elite de nascimento, a administração colonial 

de administrar localmente as comunidades?".27 Sendo assim, durante a mesma 
"visita" que acima comentamos, em Melgaço, o governador Manuel Bernardo de 

ouvi algumas vezes cantar na igreja o vosso do Tantum ergo

companhia para os polir, civilizar e mandar ensinar alguns ofícios de 

q' se lhe há de proporcionar, e dispor o espírito na primeira criação, 

voluntários, e gostosos em abraçar esta utilidade dos mesmos seus 
28

que "sendo mais numeroso o povo", "tem o vigário igualmente educado muito 
29

Francisco Xavier de Mendonça Furtado, o ouvidor da capitania do Pará, Feliciano 

a

paga. A casa do próprio governador era "um seminário de nove índios pequenos, 
que todos traz na escola vestidos e calçados".30

27 Quando os índios eram vassalos, p. 118.
28

29

30
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Acreditamos que o investimento na consolidação de famílias "principais" ou 
"nobres" estava relacionado a dois outros princípios implícitos na "construção" do 

serviços prestados pelos vassalos e as remunerações desses serviços retribuídas 
pela monarquia; e a capacidade de mobilizar os demais índios para a defesa ou para 

"nobres", ilustram esses princípios. Vejamos, em primeiro lugar, as teorias políticas 
sobre o sistema de mercês e, em segundo lugar, as patentes e os requerimentos 
mencionados. 

na constituição de linhagens indígenas "nobres", a mercê remuneratória e a 

aquelas que chegaram ao conhecimento da monarquia. 

31 do 
32 33 do 

principal Lázaro de Vasconcelos, mestre de campo de um dos terços de infantaria 
 e do principal Manuel Pereira de Faria, mestre 

35 

não estavam ligados somente aos oficialatos de seus respectivos aldeamentos, 

sentido, o principal Lázaro de Vasconcelos morreu repentinamente e cedeu 
o posto de mestre de campo a um "branco" (o tesoureiro-geral do comércio 

de Faria, sabemos que atuou até pelo menos a década de 80 dos setecentos. 

podemos perceber que o principal era considerado desqualificado para o cargo 

31

32

33

35
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e não possuía, de fato, terço sob seu comando.37 Vejamos o caso dos demais 
índios.

da ilha de Joanes, o vínculo com a nação Aruã, o parentesco com Inácio Manajaboca 
e os serviços prestados ao rei: "Ter servido ao rei com bom procedimento, leal aos 
brancos, obedientes aos missionários".38

conforme um ofício do governador Francisco Xavier de Mendonça Furtado, de 1753, 
39 O requerimento atribuído a 

representava a terceira geração de principais de uma mesma família. Já Luís de 

ofício de 1753, já mencionado, o governador Mendonça Furtado, no que se refere 

porque observou o empenho desse índio nos serviços que o mesmo realizou ao 
ouvidor do Pará e "para dessa forma lhe poder sustentar a honra que a grandeza 

 

seu honrado procedimento e boas práticas", por se esperar do mesmo índio 
semelhante comportamento no futuro e "da mesma forma em tudo o de que 
for encarregado no Real Serviço".
a concessão da sua patente de principal considerando que o "achava capaz de 
governar os moradores da sua repartição".

principal que foi da dita vila, do mesmo nome, da nação Pacajaz; e como este hera 
 O 

37

38
39

3307.

3307.
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a quem tenham respeito".

o índio Francisco de Souza de Meneses, também elucida o serviço que prestara 

 estava no reino acompanhado 
pelo pai, com a permissão do governador Francisco Xavier de Mendonça 
Furtado,
ambas patentes – sua e do seu pai – e o hábito da Ordem de Santiago ou Avis. 

"ele, seus pais e avós, têm servido com grande lealdade a V. Mag.de".
os serviços prestados por Francisco e seu pai, apresentados no requerimento, 
constam: o cuidado em conduzir os índios do aldeamento do Maracanã nos 
serviços a S. Majestade, no "serviço ordinário" e na ocasião de "ir prender índios 
dos Mocambos"; conduziram índios do aldeamento nos serviços de um fortim que 

de Souza "acompanhou" os trabalhos por "ano e meio" recebendo apenas o 
"tênue pagamento de 2 varas de pano por mês". O requerimento informava que 
seu pai e seus avós, apesar dos serviços prestados, não foram atendidos pelo 

petição atribuída ao índio e, além dos serviços apresentados no requerimento, 
apontou outros serviços relevantes que Francisco de Souza de Meneses e seu pai 

recebia, principalmente, acerca da condução de índios ao real serviço – como as 

"vir em pessoa" a Belém "fazer a entrega dos índios" e "na sua falta", nessa prática, 
 

Furtado, principal e sargento-mor da vila de Porto de Mós, estava na corte havia 
quinze meses e solicitava o posto de sargento-mor. É interessante notar que o 
seu requerimento apresentava a trajetória do seu pai: tinha se tornado principal 
por ter "povoado e estabelecido" a vila. O requerimento informava que o índio 

dezesseis anos que seu pai tem servido a V. Majestade." Ainda de acordo com a 

 O requerimento de Francisco de Souza e a carta do governador constam no requerimento do índio Inácio 
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dezeja retirarçe para a sua Pátria a empregarçe no Real Serviço de V. Mag.de com 
50

principal da vila de Portel, Anselmo de Mendonça. Vimos que essa vila era uma das 
mais populosas do estado. Anselmo de Mendonça, como já apontamos, foi juiz 

51 

de S. Mag.de, como também tem concorrido para o bem comum e aumento desta 
vila". Ao que parece, o governador deferiu o pedido, pois, em dezembro de 1778, 

com muito zelo, e cuidado, em aprontar os índios para o serviço de Sua Majestade 
Fidelíssima". Além do mais, conforme o atestado, o sargento-mor "observava" as 
ordens da rainha e, por intermédio do diretor da vila, as resoluções do governador. 

52

documento, é importante transcrever o início da solicitação, que, ao que parece, 

reprodução social das "casas" tituladas do reino. Assim, tendo em mente que o 

pessoas ligadas a uma determinada "casa" eram a concentração e a reprodução 

princípio fundamental.53

50 Requerimento do índio de Porto de Mós, Silvestre Francisco de Mendonça Furtado. Anterior a 17 de janeiro 

51

52 Todas as informações, o requerimento, o atestado e as transcrições foram retirados do requerimento de 

53
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pertencia o governo dos índios daquela nação cujo o emprego está 

Segundo o requerimento, o índio reclamava da sua pobreza, pois, mesmo 
"satisfazendo inteiramente as obrigações do seu ministério", não recebia "de tão 
laborioso trabalho emolumentos alguns para a sua subsistência e de sua mulher 

requerimento, o lucro obtido com essas operações só servia para a "satisfação 
das despesas" e "vencimento" dos salários dos seis índios enviados por conta 

permissão régia para poder enviar ao sertão dez índios sob os seus serviços (para 

informando que o principal da vila de Oeiras e mestre de campo de um dos terços 

adquirido o privilégio de poder mandar dez índios anualmente ao sertão nas 
canoas da vila de Oeiras. Assim:

porque com esta não pode subsistir, e tratar-se para os seus vassalos 
lhe terem aquele respeito que V. Majestade manda lhe tenham na lei do 

administrada, e muito menos o poderão ser os vassalos do suplicante 
pela sua rusticidade como melhor poderá informar o desembargador 
e intendente que foi das colônias João de Amorim Pereira que se acha 
nesta cidade.55

se sentiu no direito de solicitar regalias semelhantes. O serviço prestado ao rei, 
em especial o "governo" dos índios da sua "nação", mostra o papel importante de 

índios da "sua nação tão numerosa". Finalmente, de acordo com o requerimento, 

distinguir-se dos demais índios e, portanto, incutir em seus "vassalos" o "respeito" 

pois a sua condição de intermediário tornava possível a administração dos índios, 

História de Portugal

55
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governo da colônia.

Visando satisfazer esse intento, com a ajuda de um procurador (o ajudante 

requerimento atribuído ao principal foi dirigido ao bispo para solicitar do mesmo 
uma autorização a ser remetida ao vigário de Portel. Segundo tal permissão, o 

da vila e informou que o principal "tem da sua repartição mil setecentas pessoas". 

suplente "tem sido pronto e zeloso no serviço de S. Majestade, como também 

"que pouco tempo tinha vindo da corte de Lisboa assistindo na companhia de 

os seus vassalos" com muita "tranquilidade" e "sossego". Ainda de acordo com 

se dirigem ao bem comum da povoação". Sobre o envio de índios aos trabalhos 

Majestade lhe queira fazer".  

especial os índios da sua nação, e os portugueses era o elemento que possibilitava, 
por parte do principal, a solicitação de privilégios do governo central. A nação, 

estado.57 

57 Índios Cristãos
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institucionalização – ou seja, a normatização ou a regulação pela ação de um 

local – as tropas de ordenanças – e ao tradicional modo português de reforçar o 
vínculo pactual entre vassalos e soberanos: a relação entre os serviços prestados 

especialmente ao trabalho. Portanto, o vínculo com a população das povoações 

elemento essencial. O caso da família indígena Mendonça, residente em Portel, 

antiga na comunidade e, por outro, habitava uma povoação pombalina (antigos 

muitos índios – especialmente os de sua "nação" – ao trabalho em um curto espaço 
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